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DECISÃO Nº 3, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2023DECISÃO Nº 3, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2023

Aprova com alterações o Relatório PITDs - Período Le vo 2022.1,
do Centro Interdisciplinar de Território, Arquitetura e Design -
CITAD.

O CONSELHO DO INSTITUTO LATINO-AMERICANO DE TECNOLOGIA INFRAESTRUTURA E TERRITÓRIO CONSUNI - ILATIT,O CONSELHO DO INSTITUTO LATINO-AMERICANO DE TECNOLOGIA INFRAESTRUTURA E TERRITÓRIO CONSUNI - ILATIT, no uso das atribuições que lhe
conferem o seu Regimento Interno, o Regimento Geral da UNILA, e considerando: O Processo  nº 23422.001305/2023-78; A aprovação na 40ª Sessão
Ordinária do CONSUNI-ILATIT, realizada em 09 de fevereiro de 2023; DECIDE:

Art. 1º Aprovar com alterações o Relatório PITDs - Período Letivo 2022.1, do Centro Interdisciplinar de Território, Arquitetura e Design - CITAD.

Onde se lê: **BEATRIZ HELENA BUENO BRANDÃO - Não realizou cadastro do PITD 2021.2.

Leia-se: **BEATRIZ HELENA BUENO BRANDÃO - Não realizou cadastro do PITD 2022.1.

Art. 2º Esta Decisão entra em vigor na data de sua publicação no Boletim de Serviço.

LEONARDO DA SILVA ARRIECHE

Decisão nº 3/2023/Consunitit, com publicação no Boletim de Serviço nº 29, de 14 de Fevereiro de 2023.


